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APRESENTAÇÃO

As ações coletivas fazem parte da
modernização da prestação jurisdicional em
relação aos conflitos de massa. Servem à
defesa dos direitos metaindividuais: difusos,
coletivos em sentido estrito e individuais
homogêneos, revelando-se como
instrumento de avanço social e cidadania.

No Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, cabe à SEJPAC, como unidade de
apoio executivo da Comissão de Precedentes
e de Ações Coletivas, realizar estudos e
levantamento de dados que subsidiem as
políticas administrativas, judiciais e de
formação relacionadas às ações coletivas e
aos métodos de solução consensual de
conflitos coletivos, como disposto na
Resolução n.º 339/2020, e Portaria da
Presidência n.º187/2023, ambas do Conselho
Nacional de Justiça.

Nesse contexto, o presente relatório foi
elaborado com base nas informações extraídas
das ações coletivas ajuizadas neste Regional no
mês de junho de 2024.

Os dados foram obtidos através de relatórios
gerenciais do PJe, bem como do Painel Cacol –
Cadastro Nacional de Ações Coletivas – do CNJ.
Cada processo teve sua petição inicial
analisada para coleta de dados
complementares, especialmente quanto às
matérias e pedidos.

Além disso, apontamos matérias cuja
relevância, seja pelo número de trabalhadores
atingidos ou pela grande repercussão social e
econômica, demostrou-se merecedora de
destaque .



DADOS GERAIS
AÇÕES COLETIVAS



AÇÕES COLETIVAS AJUIZADAS EM JUNHO/2024

Classe Quantidade de processos ajuizados em 
JUNHO/24

Ação Civil Pública Cível 32

Ação de Cumprimento 17

Ação Civil Coletiva 45

Ação Anulatória de Cláusulas 
Convencionais

1

Dissídio Coletivo 0

Dissídio Coletivo de Greve 2

Tutela Cautelar Antecedente em ACP 2 

Mandado de Segurança Coletivo 0

TOTAL 99



AÇÕES COLETIVAS AJUIZADAS EM JUNHO/2024



AÇÕES COLETIVAS POR UNIDADE JUDICIÁRIA 

JUNHO/2024



Ações coletivas por unidade judiciária - Junho/2024

Unidade judiciária
Qtd. 

ajuizados

1 1ª VARA DO TRABALHO DE ITABIRA 8

2 2ª VARA DO TRABALHO DE ITABIRA 7

3 4ª VARA DO TRABALHO DE CORONEL FABRICIANO 4

4 2ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 3

5 2ª VARA DO TRABALHO DE MONTES CLAROS 3

6 3ª VARA DO TRABALHO DE MONTES CLAROS 3

7 7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 3
8 1ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM 2

9 1ª VARA DO TRABALHO DE MONTES CLAROS 2

10 1ª VARA DO TRABALHO DE POÇOS DE CALDAS 2

11 2ª VARA DO TRABALHO DE CORONEL FABRICIANO 2

12 3ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM 2

13 3ª VARA DO TRABALHO DE CORONEL FABRICIANO 2

14 5ª VARA DO TRABALHO DE CONTAGEM 2

15 13ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 2

16 26ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 2

17 40ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 2

18 42ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 2

19 43ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 2

20 GABINETE DE DESEMBARGADOR N. 47 2

21 VARA DO TRABALHO DE UBÁ 2

22 1ª VARA DO TRABALHO DE CORONEL FABRICIANO 1

23 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUIUTABA 1

24 1ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO MONLEVADE 1

25 1ª VARA DO TRABALHO DE PASSOS 1

26 1ª VARA DO TRABALHO DE VARGINHA 1

27 2ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO MONLEVADE 1

Unidade judiciária
Qtd. 

ajuizados

28 2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA LIMA 1

29 2ª VARA DO TRABALHO DE PASSOS 1

30 2ª VARA DO TRABALHO DE UBERABA 1

31 2ª VARA DO TRABALHO DE UBERLÂNDIA 1

32 3ª VARA DO TRABALHO DE BETIM 1

33 3ª VARA DO TRABALHO DE GOVERNADOR VALADARES 1

34 3ª VARA DO TRABALHO DE JUIZ DE FORA 1

35 4ª VARA DO TRABALHO DE JUIZ DE FORA 1

36 5ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

37 5ª VARA DO TRABALHO DE UBERLÂNDIA 1

38 9ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

39 11ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

40 14ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

41 15ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

42 19ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

43 20ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

44 29ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

45 30ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

46 36ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

47 41ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

48 44ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

49 45ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 1

50 VARA DO TRABALHO DE ARAXA 1

51 VARA DO TRABALHO DE CATAGUASES 1

52 VARA DO TRABALHO DE ITAÚNA 1

53 VARA DO TRABALHO DE MURIAÉ 1

54 VARA DO TRABALHO DE TRÊS CORAÇÕES 1



AÇÃO CIVIL COLETIVA – ACC  
DADOS ESPECÍFICOS



AÇÃO CIVIL COLETIVA –ACC  

• 45 AÇÕES AJUIZADAS EM JUNHO/2024 – 45,45% DO TOTAL DE AÇÕES 
COLETIVAS AJUIZADAS 

• ASSUNTO MAIS FREQUENTE : Adicional de Insalubridade, em grau máximo ou

médio, para profissionais classificados como “Auxiliar de Serviços Gerais”, “Auxiliar

de Limpeza”, “Encarregado de Limpeza”, “Serviços Gerais”, “Faxineiros” ou

nomenclatura similar, profissionais que atuam/atuaram nos serviços de

limpeza/higienização de todos setores existentes em laboratórios de análises

clínicas (polo passivo), incluindo guichês, salas/cabines de coleta de materiais,

ambientes de realização de exames, sanitários, mictórios e demais instalações

sanitárias, bem como no recolhimento do lixo respectivo.

• MAIOR DEMANDANTE (Polo Ativo): Sindicato dos Empregados e Técnicos em

Laboratório, Banco de Sangue e Análises Clínicas no Estado de Minas Gerais -

SINTRALAB/MG



AÇÃO CIVIL COLETIVA (ACC) – ASSUNTOS (PJE)





POLO ATIVO - AÇÕES CIVIS COLETIVAS

Nome parte Qtd. ajuizados

SINDICATO DOS EMPREGADOS E TÉCNICOS EM LABORATÓRIO, BANCO DE SANGUE E ANÁLISES CLÍNICAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -
SINTRALAB/MG 19

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TIMOTEO E CORONEL FABRICIANO - SECTEOCF 5

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S EST MG 2

SINDICATO TRAB EMPRES CORREIOS TEL SIMIL EST M. GERAIS 2

SAM  SINDICATO DOS AEROVIARIOS DE MINAS GERAIS 1

SECI SIND. DOS EMPREGADOS COM. ATAC. VAREJ. ARM. TUR. HOS.AG. AUT. CART. IPATINGA 1

SIND DOS OF MARC TRAB NAS INDS SER E MOV DE MAD DE UBA 1

SIND DOS TRABS NA IND DE DESTILACAO REF DE PETROLEO MG 1

SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DE FURNAS E DME 1

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1

SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE IBIA E ARAXA 1

SINDICATO DOS TRAB. METALURG. NAS IND. DE FAB. DE ESQUADRIAS FECHADURAS CADEADOS E ARTEFATOS METALICOS PARA A 
CONSTRUCAO CIVIL DE MONSENHOR PAULO  MG 1

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE JUIZ DE FORA M/G 1

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS GERAIS 1

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS PRIVADOS HOSPITAIS FILANTROPICOS CLINICAS CASAS DE SAUDE ESTABELECIMENTOS 
DE SERVICOS DE SAUDE 1

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO DE ALCOOL PLASTICOS COSMETICOS FERTILIZANTES QUIMICAS E 
FARMACEUTICAS DE UBERABA E REG 1

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS SIDERURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE BARAO 
DE COCAIS 1



DESTAQUE - ACC 0010653-20.2024.5.03.0064

Autor: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Siderúrgicas Mecânicas e de Material 
Elétrico de Barão de Cocais 

Ré: Gerdau Aços Longos S.A.

“A Gerdau implementou, no dia 27 de maio, a hibernação da
usina de Barão de Cocais, alegando que custos elevados de
matérias-primas, insuficiência da produção de minério de
ferro próprio em Minas Gerais e a estrutura com menor nível
de atualização tecnológica da unidade estavam "afetando
diretamente a competitividade" .

“A Justiça do Trabalho determinou que a Gerdau suspenda os
efeitos das demissões sem justa causa realizadas em Barão
de Cocais, na Região Central de Minas Gerais, a partir de 27
de maio, quando a empresa anunciou a paralisação da usina
na cidade. Mais de 400 trabalhadores foram dispensados.”

“A juíza Patrícia Vieira Nunes de Carvalho ordenou que a
Gerdau mantenha o pagamento de salários e demais
benefícios aos colaboradores dispensados, inclusive plano de
saúde, até a intervenção prévia do sindicato da categoria,
mesmo que não haja prestação de serviços.”

Fonte: G1/GLOBO

G E R D A U  D E V E R Á  S U S P E N D E R  E F E I T O S  D E  D E M I S S Ã O  
E M  M A S S A  E M  B A R Ã O  D E  C O C A I S / M G  – S I T E M P T / M G
Entenda por que a Gerdau suspendeu as atividades em Barão de Cocais – Jornal 
O TEMPO

Produção da Gerdau — Foto: Washington Alves

https://pje-consulta.trt3.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010653-20.2024.5.03.0064/1#c6fadf8
https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2024/05/28/gerdau-paralisa-operacao-de-usina-em-barao-de-cocais.ghtml
https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/cidade/barao-de-cocais/
https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2024/05/28/gerdau-paralisa-operacao-de-usina-em-barao-de-cocais.ghtml
https://www.prt3.mpt.mp.br/procuradorias/ptm-coronel-fabriciano/3152-gerdau-devera-suspender-demissao-em-massa-em-barao-de-cocais-mg
https://www.otempo.com.br/economia/2024/5/29/entenda-por-que-a-gerdau-suspendeu-as-atividades-em-barao-de-coc


AÇÃO DE CUMPRIMENTO - ACUMPR

DADOS ESPECÍFICOS



ACUMPR

15 AÇÕES - DADOS 

RELEVANTES

8
A J U I Z A D O S  P E LO  
S I N D I C AT O  D O S  
E M P R E G A D O S  D O  
C O M É R C I O  D E  M O N T E S  
C L A R O S  E  R E G I Ã O

Assunto:

Piso Salarial da Categoria  

Salário Mínimo Profissional 

Multa Convencional

2
M E N S A L I D A D E  S I N D I C A L

Sindicatos pretendem repasse 
de mensalidades/contribuições 
associativas  e aplicação de 
multa 

1
D E S I S T Ê N C I A  
H O M O LO G A D A

1
S U P R E S S Ã O  U N I L AT E R A L  
D E  VA L E - A L I M E N T A Ç Ã O  E  
A B O N O  P E L O  T R A B A L H O  
A O S  D O M I N G O S

3
C L A S S E  J U D .  I N C O R R E TA

Extintos sem resolução de mérito



AÇÃO DE CUMPRIMENTO – ASSUNTOS (PJE)





AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
COLETIVA - ACP

DADOS ESPECÍFICOS



ACP | DADOS RELEVANTES

• 32 AÇÕES AJUIZADAS EM JUNHO/2024 – 32,32% DO TOTAL DE AÇÕES 
COLETIVAS AJUIZADAS 

• Onze ações (34%) foram ajuizadas pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 

de Extração  Mineral  e  de  Pesquisa,  Prospecção,  Extração e  Beneficiamento  do  

Ferro  e  Metais  Básicos  e  Demais Minerais Metálicos e Não Metálicos de Itabira e 

Região (METABASE), e trazem pedido de Adicional de Periculosidade a trabalhadores  

expostos  à  área  de  risco  de barragens de rejeitos, na  denominada  zona  de  

autossalvamento (ZAS), em áreas de mineração da VALE S.A., maior demandada.

• Duas ACPs ajuizadas pelo Ministério Público do Trabalho têm como assunto o 

“Trabalho em Condições Análogas à de Escravo”, com pedido de indenização por dano 

moral coletivo.



AÇÃO CIVIL PÚBLICA– ASSUNTOS (PJE)



AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR UNIDADE JUDICIÁRIA 

JUNHO/2024

1ª E 2ª VARA DO TRABALHO DE ITABIRA CONCENTRARAM 

46,8% DAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS 




